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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.501, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "EDSON RICARDO MOREIRA" A RUA
0 1 ( U M )  D O  L O T E A M E N T O
RESIDENCIAL/COMERCIAL BELLA VERONA, DE
NOSSA CIDADE.)

Projeto de Lei nº 099/2025 - Autoria: Vereador Renato Aparecido Schiavinato.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se "EDSON RICARDO MOREIRA" a  Rua 01(um) do  Loteamento

Residencial/Comercial Bella Verona, de nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

 

O Prefeito Municipal
 

 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.502, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "GERARDO SALERNO JUNIOR -
GERA" A PRAÇA ROTATÓRIA LOCALIZADA NA
AVENIDA ANTÔNIO TEODORO DOS SANTOS,
ALTURA DO Nº 795, NO JARDIM BOA SORTE, DE
NOSSA CIDADE.)

Projeto de Lei nº 100/2025 - Autoria: Vereador Renato Aparecido Schiavinato

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º –  Denomina-se "GERARDO SALERNO JUNIOR - GERA" a praça rotatória localizada na

Avenida Antônio Teodoro dos Santos, altura do nº 795, no Jardim Boa Sorte, de nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.503, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA “MARILIA MATRANGOLO NEZOTTO”
A  R U A  0 8  ( O I T O )  D O  L O T E A M E N T O
RESIDENCIAL/COMERCIAL ELLOVILLE, DE
NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 101/2025 - Autoria: Vereador William da Silva Domingos

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º - Denomina-se “MARILIA MATRANGOLO NEZOTTO” a Rua 08(oito) do Loteamento

Residencial e Comercial ElloVille, de nossa cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.504, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA “MARIA SPONCHIADO MASSARI” O
SISTEMA DE LAZER 15(QUINZE) DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL E COMERCIAL ELLOVILLE, DE
NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 111/2025 - Autoria: Vereador Leonardo Lima Dias Meira

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se "MARIA SPONCHIADO MASSARI" o Sistema de Lazer 15(quinze) do

Loteamento Residencial e Comercial ElloVille, de nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.505, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "EMILIO TOMAZO" A RUA 03 (TRÊS)
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL DO BOSQUE, DE
NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 114/2025 - Autoria: Vereador Juan Luis Flores Bertuso

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º - Denomina-se "EMILIO TOMAZO" a Rua 03 (três) do Loteamento Residencial do Bosque,

de nossa cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.506, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "JAIME MINTO" A RUA 2 (DOIS) DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PARQUE DOS SABIÁS DE NOSSA CIDADE.)

Projeto de Lei nº 115/2025 - Autoria: Vereador Fernando Francisco da Silva

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

 

Art. 1º - Denomina-se “JAIME MINTO" a Rua 02 (dois) do Loteamento Residencial e Comercial

Parque dos Sabiás, de nossa cidade.

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.
 

  

O Prefeito Municipal
 

 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.507, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "JOSÉ BELLESINI"  A RUA
0 4 ( Q U A T R O )  D O  L O T E A M E N T O
RESIDENCIAL/COMERCIAL BELLA VERONA, DE
NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 116/2025 - Autoria: Vereador Acácio Augusto Tobias

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º - Denomina-se "JOSÉ BELLESINI" a Rua 04(quatro) do Loteamento Residencial/Comercial

Bella Verona, de nossa cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.508, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "SANTINA AMABILE MARCOLIN
BARBARO" A RUA 01(UM) DO LOTEAMENTO
ALTO DA CAPELA, DE NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 121/2025 - Autoria: Vereadora Marília Gabriela Fernandes da Silva.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se "SANTINA AMABILE MARCOLIN BARBARO" a Rua 01(Um) do

Loteamento Alto da Capela, de nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.509, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

(DENOMINA "ALDO VERRI" A RUA 9(NOVE) DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL BOSQUE, DE NOSSA
CIDADE)

Projeto de Lei nº 122/2025 - Autoria: Vereadora Marilia Gabriela Fernandes da Silva

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se  "ALDO VERRI" a Rua 9(nove) do Loteamento Residencial Bosque, de nossa

cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Decretos

Decretos

DECRETO Nº 8.511, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

(CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PROTOCOLO E FLUXO DE
ATENDIMENTO  E  ATENÇÃO  À  PESSOA  IDOSA  EM  SITUAÇÃO  DE  RISCO  E
VULNERABILIDADE SOCIAL COM NECESSIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a complementaridade entre as políticas de saúde e assistência social, bem como a
necessidade de propor ações para o atendimento integrado à pessoa idosa;

CONSIDERANDO a importância de estabelecer protocolos e fluxos específicos para o atendimento à
pessoa idosa em situação de risco e vulnerabilidade social e a necessidade de acolhimento institucional
adequado para a população idosa vulnerável;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto da Pessoa
Idosa;

CONSIDERANDO o processo SEI nº 3551702.402.00003112/2025-64;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal para Implantação do Protocolo e Fluxo de Atendimento e Atenção à

Pessoa Idosa em Situação de Risco e Vulnerabilidade Social com Necessidade de Acolhimento Institucional.
Art. 2º - Compete à Comissão:
I - realizar estudos para implementação do protocolo municipal de atendimento à pessoa idosa em situação de

vulnerabilidade;
II - estabelecer os fluxos de atendimentos entre os órgãos municipais competentes;
III - desenvolver instrumentos de avaliação funcional da pessoa idosa;
IV - conduzir as ações necessárias para a concretização das políticas públicas voltadas ao atendimento da pessoa

idosa em situação de risco.
Art. 3º - A Comissão será composta por representantes dos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Saúde;
II - Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar;
III - Conselho Municipal do Idoso.
Parágrafo único. Cada órgão indicará um representante titular e um suplente para compor a Comissão.
Art. 4º - Para a execução de suas atribuições, a Comissão poderá solicitar a presença de técnicos, conselheiros,

especialistas e outros convidados, de acordo com a necessidade e os temas a serem tratados.
Art. 5º - As atividades da Comissão não serão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.
Art.  6º  A  Secretaria  Municipal  de Saúde prestará o  apoio  administrativo necessário  ao funcionamento da

Comissão.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SERTÃOZINHO  –  SP,  aos  22  de  setembro  de  2025,  128  anos  de

Emancipação Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.512, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
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(DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  E  DESAPROPRIA,  POR  VIA  AMIGÁVEL  OU
JUDICIAL, IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, DE PROPRIEDADE
DA  IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE  SERTÃOZINHO/SP,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento nos artigos 5º, alínea
“m” e artigo 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública e desapropriado, para fins de implantação de equipamentos públicos

no Bairro Salomão Zatiti, por via amigável ou judicial, o imóvel de propriedade da Irmandade da Santa Casa de
Sertãozinho/SP,  CNPJ  71.326.292/0001-03,  constante  da  Matrícula  nº  90.676  do  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de
Sertãozinho/SP, assim descrito:

Descrição: Um terreno urbano denominado Chácara Favaretto, situado nesta cidade, município e
Comarca de Sertãozinho, com frente para a Rua Maria Eugênia Reis Bueno, lado ímpar, com área total de
5.300,790 m², contendo quatro barracões próprios para criação e engorda de porcos e galinhas, um
cômodo de tijolos e telhas e demais pequenas benfeitorias aderentes ao solo. O imóvel apresenta
configuração  irregular,  topografia  plana,  parcialmente  recoberto  por  maciços  arbóreos,  e  encontra-se
cadastrado sob a inscrição imobiliária nº 06.4900.1.0002.000.

Art.  2º  –  O  valor  da  indenização  pela  desapropriação  é  fixado  conforme  o  Laudo  de  Avaliação  nº  0105393,
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos, em conformidade com a ABNT NBR
14.653, em R$ 1.555.572,57 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos).

Art. 3º – O recurso para atender às despesas decorrentes da execução do presente Decreto será proveniente de
verba própria consignada no orçamento vigente, suplementada oportunamente, se necessário.

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 24 dias de setembro de 2025, aos 128 anos de

Emancipação Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 176/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e considerando a documentação acostada no processo SEI nº. 3551702.402.00017548/2025-31;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 5.916, de 28 de maio de 2015, as pessoas abaixo

relacionadas para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE SERTÃOZINHO/SP:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Alex Fabian Cardin de Sousa
Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho
Carlos Alexandre Ribeiro Gomes
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Gabriela Toniello Galon Sanches
Secretária Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
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Maria Eduarda de Souza
Representante dos Usuários de Serviços de Saneamento Básico
Paulo Alberto Cecchini
Representante  de  Entidades  Técnicas,  Organizações  da  Sociedade  Civil  ou  de  Defesa  do  Consumidor

Relacionadas ao Saneamento Básico
Claudemir Daniel
Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente, indicado pela Sociedade Civil
Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 094, de 11 de outubro de 2024.

Sertãozinho, 23 de setembro de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 177/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no artigo 69, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, bem como no Processo SEI nº
3551702.402.00012176/2025-56,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada a COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE ORGANIZAÇÃO

DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA, destinada ao  provimento  de  vagas  de  caráter  excepcional  de
Educador Social para atendimento de necessidade temporária e de excepcional interesse público, no âmbito da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º – A Comissão terá a finalidade de acompanhar todos os procedimentos administrativos necessários, em
conformidade com a legislação vigente e exigências do Tribunal de Contas.

Art. 3º - Ficam designados os seguintes membros para comporem a Comissão:
✓ Janaína de Cássia Braga Mói Crosara – Matrícula nº 99604 – Responsável pela Unidade Gestora de

Programas e Projetos de Assistência Social.
✓ Felipe Aguiar Galdino Guiraldelli – Matrícula nº 104434 – Coordenador de Área.
✓ Tiago Henrique Barcelos – Matrícula nº 104514 – Responsável pelo Núcleo do Cadastro Único.
Art. 4º - As funções exercidas pelos membros serão consideradas de relevante interesse público, não sendo

remuneradas.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 25 de setembro de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA
Secretaria de Segurança Pública e Mobilidade Urbana

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH

CNPJ 17.781.651/0001-69

 AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  10/2025  -  PROCESSO  N°21/2025  –  Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA - LICITAÇÃO COMPARTILHADA para 
os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta licitação, As propostas e os documentos 
de  habilitação  serão  recebidos  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico  (www.bll.org.br),  recebimento  das propostas  a  partir  das 
08h00min do dia 01 outubro de 2025 até as 09h30min do dia 09 de outubro 
de 2025. O horário do início de disputa será às 09h31min do dia 09 de 
outubro  de  2025. Em  atendimento  as  demandas  dos  municípios 
consorciados ao CIS-AVH, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo I, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições deste Edital e respectivos Anexos, que 
será  regida  pela  lei  federal  nº  14.133/2021  c/c  Decreto  Federal  n. 
11.462/2023. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão 
ser  lidos  ou  obtidos  nos  sites www.cisavh.com.br e www.bll.org.br. 
Maiores  informações  estarão  disponíveis  pelo  e-
mail financeiro@cisavh.com.br  Cravinhos, 4 de setembro de 2025. Itamar 
Gomes Bueno, Presidente do CIS-AVH.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
Outras Publicações

Terceiro Setor

Terceiro Setor

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH

mailto:financeiro@cisavh.com.br
http://www.bll.org.br/
http://www.cisavh.com.br/
http://www.bll.org.br/


Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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